
PODER JUDICIAR10 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1r REGIAO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N* 76/90 

CERT IFICO E DOU FÉ que o Rgrégio Tribunal pleno, en ses 

sao bo je realizada, por unanimidade de votos, resolveu: QONCEDER 3o(trin 

ta) dias de férias ao Ezmo. Sr. Juiz HAROLDO JORGE DE SOuZA VALLE FURT 

Do, relativas ao 1 (primeiro) periodo do exercício de 1990, para gozo no 

periodo de 24.09.90 a 23.10.90. 

Sala de sessoes, 11 de setembro de 1990. 

SANDRA DI MAULO 

Secretaria do Tri bunal Pleno 

uDLicada no D,J.A. do dia 13.09.90, às fls. 7. 
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